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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 

Iranduba/AM, 14 de maio de 2026. 

  

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

  

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:069A6372 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 615/2026 - GAB/PMI 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 

(TRINTA) dias para o (a) Servidor (a) e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, Estado do Amazonas, 

no uso de suas atribuições legais com amparo do Artigo 07, Inciso 

XVII, da Constituição Federal de 1988 e Art. 105, Inciso II, letra ―a‖ 

da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o Art. 85, Lei nº 105, de 11 de março de 2005. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta) 

dias para o (a) Servidor (a) ILÊNY MENEZES FERNANDES 

SOARES, Matrícula nº 4.024-8A, função de Pedagoga, lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer de Iranduba - 

SEMEI, referente ao biênio de 03/2025 a 03/2026, a serem gozadas a 

contar de 07/06/2026 a 06/07/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 

Iranduba/AM, 14 de maio de 2026. 

  

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

  

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:1E0FA165 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 616/2026 - GAB/PMI 

 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 

(TRINTA) dias para o (a) Servidor (a) e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, Estado do Amazonas, 

no uso de suas atribuições legais com amparo do Artigo 07, Inciso 

XVII, da Constituição Federal de 1988 e Art. 105, Inciso II, letra ―a‖ 

da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o Art. 85, Lei nº 105, de 11 de março de 2005. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta) 

dias para o (a) Servidor (a) PAULO FERREIRA DO NASCIMENTO, 

Matrícula nº 579-3A, função de Fiscal de Terras, lotado (a) na 

Secretaria Executiva de Habitação Popular e Regularização Fundiária 

- SEHARF, referente ao biênio de 06/2025 a 06/2026, a serem 

gozadas a contar de 10/06/2026 a 09/07/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 

Iranduba/AM, 14 de maio de 2026. 

 

  

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

  

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:2BFD97C1 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 

 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 024/2026 – PMI 

 

PREGAO PRESENCIAL 
  

O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de 

Licitação, torna público que realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, como critério de julgamento por 

MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição de Materiais 

de Informática para atender as necessidades do Município de 

Itacoatiara/AM, observadas as disposições pertinentes da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e 

suas alterações e Decreto Municipal nº 096/2024 e ainda de acordo 

com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

  

O Edital estará disponível na sede da Comissão de Licitação, 

localizado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2292, 2° andar, Bairro 

Centro – Itacoatiara/AM – CEP: 69.100-069, de segunda a sexta-feira, 

no horário de atendimento ao público, podendo ser retirado mediante 

o pagamento do DAM, no Setor de Tributação da Prefeitura 

Municipal de Itacoatiara, referente às custas das cópias reprográficas 

do conteúdo da Licitação e gratuitamente se solicitado em mídia, 

neste caso necessário apresentação de PEN DRIVE ou podendo ser 

feita a retirada por intermédio do e-mail: 

cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br 

  

Data da Sessão Pública: 02/06/2026 

Horário da Sessão Pública: 09h:00min 

Local da Sessão Pública: Secretaria Municipal de Educação 

(Auditório da SEMED) - Av. Parque, Nº 314, Centro, CEP 69100-

063, Itacoatiara (AM). 

Referência de Tempo: Horário Local/AM. 

  

Itacoatiara/AM, 14 de maio de 2026. 

  

ROSANY SIMÕES CHAVES 
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara/AM 

  

Publicado por: 
Jose Alfredo Rodrigues de Lima 

Código Identificador:FC839B0E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. 285, DE 11 DE MAIO DE 2026 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade, com 

Provento Proporcional ao Tempo de Contribuição, 

Base de cálculo à média de 80% das maiores 

remunerações, sem paridade, à servidora ALCILENE 

REIS DA SILVA, e adota outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITACOATIARA, no uso das 

prerrogativas, atribuições e competências que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Itacoatiara, combinado com as 

disposições da Lei Municipal n. 070, de 15 de maio de 2006, que 

dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência 

Municipal, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 

0869/2026, em especial o documentário acostado aos autos 

processuais, e 

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Parecer Nº049/2026 da 

Assessoria Jurídica e o Parecer Nº033/2026 do Controle Interno, 

ambos do IMPREVI, que acolheram a concessão de aposentadoria da 


